PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 718, DE 2025
De autoria do Deputado Paulo Corrêa Jr e Deputado Oseias de Madureira, o projeto em epígrafe “Regulamenta a venda, distribuição, uso e autenticação dos cordões de identificação para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”, no Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno, o que passamos a fazê-lo.
 A proposta determina que apenas instituições autorizadas poderão fornecer o cordão, que deverá conter identificação do titular e um QR Code oficial com dados protegidos. A emissão dependerá de laudo médico e documentação comprobatória, sendo proibida a venda por canais informais.

O objetivo é garantir autenticidade, segurança, proteção de dados e evitar fraudes, assegurando o atendimento prioritário e a inclusão das pessoas com TEA.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 718, de 2025.
Salas das Comissões
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